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À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Assunto: Impugnação 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.680.158/0001-61, com sede na Rua Abrão Nacles, n° 

514 – Parque Industrial e Comercial Abrão Nacles – CEP 87207-500 – Cianorte-Pr, neste ato 

representado pelo seu Outorgado infra-assinado, com fulcro no ITEM 24 – DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, tempestivamente vem à presença de 

Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO, contra o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

035/2022, com previsão para ser realizado no dia 25 de Agosto de 2022 às 15h. 

 

A BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA é empresa 

especializada em coleta, transporte e encaminhamento para tratamento dos Resíduos dos Serviços 

de Saúde, atuando há mais de 18 anos neste segmento de mercado, participando e se sagrando 

vencedora em diversas licitações dos Governos Municipais, Estaduais e mesmo Federal. 

 

Assim, infelizmente a peça em apreço, não tece exigências da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, para a contratação de empresa com a devida segurança. Sem 

desrespeitar o trabalho da Comissão de Licitação, esta signatária afirma seu interesse em participar 

e oferecer a presente impugnação ao edital, contando com sua sensibilidade e a compreensão. 
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(1) - Dos Fatos Subjacentes 

 

01 –  Trata-se de edital referente PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é “CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, O REGISTRO DE PREÇOS PARA FATURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE) COM POTENCIAL DE 

PERICULOSIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFOME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I 

E II DESTE EDITAL.”. 

 

    02 – Esta impugnante, com interesse em participar do certame em 

apreço, fez a aquisição do edital e compulsando-o, se deparou com algumas irregularidades: 

 

(2) – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

1 -  DA NÃO EXIGÊNCIA DE BALANÇO 

PATRIMONIAL E ANALISE DOS INDICES ECONOMICOS FINANCEIROS. 

 

Antes de entrarmos no mérito da discussão é válido lembrar o 

que exige a Lei Federal 8.666/93 em seu art. 31. 

 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira limitar-se-á a: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 
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(...) 

§5º A comprovação de boa situação financeira da 

empresa será feita de forma objetiva, através do 

cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo 

da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

não usualmente adotados para correta avaliação da 

situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

 

Apresentado os artigos citados acima, constatamos que o edital 

de pregão eletrônico n° 035/2022 não trás a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e 

Demonstrações contábeis, muito menos a exigência dos índices econômicos financeiros da 

empresa conforme pedido no §5° citado acima, para aferir a boa situação financeira da empresa. 

 

De acordo com os termos do edital a única exigência da 

habilitação quanto a qualificação Econômico-finaceira se refere à certidão negativa de falência e 

concordata: 

 

 

 

Conforme se constata, não está sendo exigida a qualificação 

econômico financeira completa, conforme determina a legislação e jurisprudência do TCU. Em 

que pese a Constituição Federal determinar a inclusão de exigência de qualificação econômica, 

não se vislumbra qualquer cláusula efetiva neste sentido. Para dar azo a obrigatoriedade de se 

incluir nos editais de licitação exigência de qualificação econômico-financeira, necessário indicar 

os comandos legais aplicáveis:  

CF/88  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

 […] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

 

Do mesmo modo, o Decreto n.º 10.024/2019 também 

determinou como obrigatório exigir a qualificação técnica (entende-se na forma da lei n.º 

8.666/93): 
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Portanto, a legislação prevê expressamente que, com a 

finalidade de se comprovar a boa situação financeira da empresa (QUALIFICAÇÃO 

ECONOMICA E FINANCEIRA), deve ser exigido das licitantes o balanço patrimonial, índices 

econômicos e a certidão negativa de falência pois são documentos idôneos para demonstrar de fato 

a saúde financeira de qualquer sociedade empresária 

 

Desta forma, os Legisladores determinaram que a 

Administração Pública, na fase de habilitação, deverá exigir das licitantes a apresentação de todos 

os documentos elencados em seus incisos, dentre os quais se destaca a necessidade da 

comprovação da qualificação econômico-financeira (inciso II), que foi omitida pelo presente 

edital.  

 

A Administração Pública (direta ou indireta) que não exige 

todas as comprovações de habilitação (jurídica, técnica, econômico-financeira, regularidade fiscal 

e trabalhista) deixa de cumprir os termos da legislação, e, consequentemente, viola o princípio 

constitucional da legalidade consignado no “caput” artigo 37 da carta magna, ora transcrito: 

 

 

 

Da soma dos artigos da Lei de Licitações, do Decreto Federal e 

da Constituição Federal, conclui-se que a Administração tem o dever e não a faculdade de exigir 

das licitantes a comprovação da qualificação econômico-financeira através de:  

 

1. Balanço Patrimonial; e,  

2. Certidão negativa de falência. 

 

Claro está que a disposição legal do art. 31 da Lei 8.666/1993 é 

OBRIGATÓRIA, por força do § 7º do art. 32 da mesma lei, in verbis:  
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

[…]  

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 

artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, no 

todo ou em parte, para a contratação de produto para 

pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou 

até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 

23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016). 

 

Ora, não sendo aquisição de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, a exigência de tais documentos se torna obrigatória, conforme bem alinhado 

pelo TCU antes mesmo deste parágrafo ser incluído na Lei de licitação no ano de 2016.  

 

Portanto, a exigência de se comprovar, obrigatoriamente, a 

qualificação econômico-financeira encontra azo na legislação e não pode deixar de ser observada 

pela a Administração/Órgão e tem como objetivo fazer com que não seja contratada uma empresa 

aventureira que não detêm condições mínimas para executar a contratação.  

 

Ocorre que o Edital atacado não exige que as licitantes 

comprovem sua qualificação econômico-financeira por meio de balanço patrimonial, situação essa 

que viola expressamente o texto legal.  

 

Uma simples certidão atestando que inexiste processo judicial 

de falência não tem o condão de sozinha, comprovar a capacidade econômica de uma empresa. 

 

 Aliás, pelo contrário, quando existir esse registro, significa 

que, em tese, a empresa já foi à bancarrota, de modo que a “Inês é morta”. 

 

Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada 

não só ao edital, mas também aos princípios norteadores da Licitação, entre eles o princípio da 
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legalidade, disposto tanto no Art. 37 da Constituição Federal como em praticamente toda norma 

referente à Administração Pública na legislação brasileira.  

 

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem 

requisitos mínimos previstos na Lei Federal nº 8.666/93 é um ato administrativo manifestamente 

ilegal, devendo ser anulado e revisto. 

 

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão: 

 

“Enunciado 

A exigência de documentos que comprovem a qualificação 

técnica e a capacidade econômico-financeira das licitantes, 

desde que compatíveis com o objeto a ser licitado, não é 

apenas uma faculdade, mas um dever da Administração, 

devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que 

a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou 

serviços pactuados 

Acordão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, 

com pedido de medida cautelar, encaminhada ao TCU pela 

empresa Link Card Administração de Benefícios Ltda. contra o 

edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o 

“fornecimento de cartões combustível pós-pagos” para a frota 

de veículos daquela unidade. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 

reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo 

Relator e com fundamento no art. 276, § 1º, do Regimento 

Interno, em: 

9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, 

considerá-la parcialmente procedente; 
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9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, 

autorizando o TRE/ES, excepcionalmente, a dar 

prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018;  

9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo (TRE/ES) de que a não exigência de comprovação de 

qualificação técnica e econômico-financeira identificada no 

edital do Pregão Eletrônico 7/2018 (Processo 26.659/2017) 

afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 32 da Lei 

8.666/1993;  

9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro 

Luciano Brandão Alves de Souza, em 25 de abril de 2018 – 

Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO”  

 

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de 

gerenciamento das manutenções de frota. Para exemplificar, se eventualmente a Contratante não 

realizar o pagamento à Contratada Gerenciadora, esta deverá cumprir com os prazos de 

pagamentos acordados com a Rede Credenciada, mediante contrato privado, para que não haja 

recusa de prestação de serviços por partes destes.  

 

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tem 

uma boa saúde financeira para suportar o contrato.  

 

Entretanto, algumas empresas, para fazer prova desta condição, 

fazem alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquia-lo e poder se sagrar vencedora do 

certame.  

 

Portanto, além de ser obrigatório, evita-se contratar com 

empresa inidônea e ter problemas na execução do contrato. 

 

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de qualificação 

econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei 8.666/93 para 

todas as empresas. 
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3- – DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro (a) a 

JULGAR PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

I. Adequar as exigências de Habilitação – Qualificação econômico-financeiro, incluindo 

todos os documentos obrigatórios do art. 31 da Lei n.º 8.666/93 e art. 40 do Decreto 

Federal n.º 10.024/2019, (Balanço Patrimonial, índices contábeis e Certidão negativa de 

falência), conforme obrigatoriedade do art. 32 da lei n.º 8.666/93;  

II. Republicar os termos do edital reabrindo-se os prazos legais, conforme determina a lei. 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos 

direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem 

como para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de 

Contas). 

 

 Termos em que pede deferimento 

 

 

Cianorte (PR), em 22 de Agosto de 2.022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 08.680.158/0001-61 

Marcelo Gonçalves Dias 

Administrador 

R.G: 7.731.932-8 SESP/PR 

CPF: 037.950.069-88 
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